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Fr'

Ilxcclcntissimo Presidente,

Nobres Edis.

Encaminhamos à aprcciação dcsla Egrógia Casa de Leis o presente Projeto de Lei
Complementar, que "Altera a Lei Complementar n'003i2016 acrescendo cargos e extinguindo cargos e
dá outras providôncias."

Considerando as necessidades de promover adequação à estrutura do Município estamos
encaminhando a esta casa de Leis alleraçâo a Lei Complementar no 00312016 que promove as devidas
alteraçõcs adcquando à nova realidade que o Município rcquer.

Para tanto, torna-se necessária a referida adequação legislativa.

Antccipadamente, renovamos nossos protestos de estima e consideração.

(iabinete do Prefeito do Município de Buritis/RO,
aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano
de dois mil e vinte e cinco.

ltill IX)S REIS
Pr Í'cito do unicípio
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PROJETO DE I,EI COMPLE,ME,NT AR Nb 16121125

"Altero u Lei Complemeníar n" 003/2016 tcrescendo corgos
e exlinguindo cdrgos e dá ouÍras providências."

O PRE,FE,ITO DO MUNICÍPIO I)8, BURITIS, Estado de Rondônia, no uso de suas
atribuições quc lhe são conferidas por Lei;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e Eu
sanciono a seguintc:

I-tll

Art. l" Fica acrcscido nos .rtigos 4" e 5'da Lei Complementar n'003/2016 o Cargo
Eletivo de Consclheiro 'futclar. conforme tabela, atribuições e requisitos abaixo:

Vaqa Valor RS l'.(; C/C
('onselheiro l'utclar 05 3.500,00

('0\SELIII.-II{0'I'T'TI]I,,\IT:
Requisito: a) Ser eleito; b) preencher os requisilos da [.ci Municipal cspecifica e do ECA.

ATRIBUIÇOF]S:

I - Atender crianças e adolescenlcs cujos direitos cstcjam ameaçados ou violados;
II - Encamiúar crianças e adolescentes aos pais ou responsáveis;
III - Orientar, apoiar e acompanhar tempoÍariamentc crianças e adolescentes;
IV - Matricular e garantir a frequência obrigatória cm unidades de ensino;
V - Incluir crianças e adolescentes cm prograrnas c serviços oficiais;
VI - Requisição dc tratamento médico ou psicológico;
VII - Aplicar medidas proletivas pertinentes a cada caso;

VIII - Requisigão de serviços públicos nas áreas dc saúde, educação, serviço social, previdência,
trabalho e segurança;
IX - Aconselhar os pais ou responsáveis sobre a situação da criança ou adolescente e os

encaminhamenlos que poderão tomar;
X - Fiscalizar as entidades de atendimento;
XI - Iniciar procedimentos de apuração de irregularidades em entidades de atendimento;
XII - Executar outras atividades inerentes ao cargo, bem como aslR{stantes em Lei específica de sua

criação e ao llstaturo da Criança c do Adolescente - IiCA. 

»

Preleitura Municipal de &dtis/RO: CNPJ 01.266.058/0001-41 - Rua São Lucas, 2176, Setor 06 - Cep.: 76.880-000
!'b ne (ó I ) 3 2 3 E-2 3 E 3 E- na i I : se n sov(il,bu r i t i s. t o. gor. h r

Cargo

2



e_ih,/Éie
ESTADO DI] II.ONDÔNIA

PIIEI'EITURA MT]NICIPAL DN, I}URITIS
PODE,II I]XI]CUTIVO

Art, 2" Para suportar as despesas do arligos 1", desta I-ei, fica extinto os cargos de
consclhciros tutclar do artigo 73 da SIIMAS'I'.

Art.30 lrica acrescentado o artigo ll3-C na Lei Complementar n.003/2016 com a seguinte
rcdação:

"Ártigo I l3-C. Quando o cargo em comissâo, de Secretário Municipal ou equivalente for ocupado por
integrante de Mandato Eletivo (Vereador), este poderá optar por receber o valor do exercício da vereança
ou o valor do cargo nomeado".

Art. 40 lista Lci cntra cm vigor na data dc sua publicação, revogando-se disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de

Iluritis/RO, aos vinte e cinco dias do mês de
agoslo do ano dc dois mil e vinte e cinco.

I1'Z IX)S RT]IS
re Í'cito o Município
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